
 

REQUERIMENTO Nº 44/2025 
 
 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 05 de junho de 2025. 
 
 
Exmo. Sr. Antônio Otávio Silvério da Cunha (Longuinho) 
Presidente da Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí (MG) 
 
 

É dever do Poder Legislativo fiscalizar os atos do Poder Executivo, zelando pela 
correta aplicação dos recursos públicos e pela transparência na gestão. Causa grande 
preocupação a situação de diversas obras iniciadas e paralisadas em nosso município, 
que se tornam símbolos do descaso e da falta de planejamento, gerando transtornos 
à população e incertezas quanto ao destino do dinheiro público. 
 
Dois casos emblemáticos motivam este Requerimento. O primeiro é o da Praça da 
Criança, no bairro Eletrônica. O local foi fechado com tapumes e uma placa, instalada 
para dar publicidade ao ato, informava o início das obras em 17/02/2025 e sua 
conclusão em 30/04/2025. Contudo, transcorrido o prazo, a obra não foi concluída. 
Agravando a situação, a placa original foi substituída por outra que apenas informa, 
vagamente, uma “previsão de conclusão da obra: 4 meses”, sem data de início, sem 
o valor do investimento e sem qualquer satisfação à comunidade. 
 
Situação semelhante, e ainda mais grave pela falta de informações, ocorre no prédio 
da antiga Rodoviária. No início da atual gestão, o local também foi cercado por 
tapumes. Uma placa afixada informa que as obras serão concluídas em oito meses, 
mas omite informações essenciais exigidas por lei, como a data de início dos 
trabalhos, o custo total da obra e, fundamentalmente, qual a finalidade da 
intervenção – o que será feito naquele importante patrimônio público. 
 
A ausência de informações claras e o aparente abandono dos canteiros de obras 
ferem os princípios da publicidade, da eficiência e da moralidade administrativa, e 
impedem que este Poder exerça sua função fiscalizatória. 
 
Diante do exposto, e no estrito cumprimento de meu dever parlamentar, requeiro a 
Vossa Excelência que, após ouvido o Soberano Plenário, seja encaminhado ofício ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Leandro Henrique Mendes, solicitando 
que envie a esta Casa Legislativa, no prazo legal, as seguintes informações e 
documentos detalhados sobre as obras mencionadas: 



 

 
1. Em relação à obra da Praça da Criança, no bairro Eletrônica: 

a) Cópia integral do projeto arquitetônico e de engenharia; 
b) Cronograma físico-financeiro detalhado e atualizado, com as datas 
efetivas de início e a nova previsão de conclusão; 
c) O valor total do investimento, com a respectiva origem dos recursos 
(próprios, convênios, etc.); 
d) Justificativa formal para a paralisação da obra e para a substituição 
da placa informativa original. 

 
2. Em relação à obra do prédio da antiga Rodoviária: 

a) Qual a finalidade da obra e qual o projeto a ser implementado no 
local após a sua conclusão; 
b) Cópia integral do projeto arquitetônico e de engenharia; 
c) Cronograma físico-financeiro detalhado, com as datas previstas de 
início e conclusão; 
d) O valor total estimado da obra, com a respectiva origem dos 
recursos. 

 
 
 
 

Fábio Carneiro Mendes (Fábio do Cefetrans) 
Vereador 

 


